
MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº. 4356 2019

DISPOE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL No ORÇAMENTO VIGENTE E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso de suas
atribuições iegais, alicerçado nas disposições do art. 88, inciso V, da Lei Orgânica do Município — LOM, faz saber
que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

LEI:

Art. 10 — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de Crédito Adicional Especiai no
valor de R$ 1.600.000,00 (Um milhão e seiscentos mil reai5), no Orçamento vigente, nas seguintes dotações
orçamentárias:

16.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
16.01 — Gabinete do Secretário

12.368.0057.2.601 — Iluminação Pública SEMED Escelsa ]
33.90.3900 =— OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS —— PESSOA JURIDICA R$ 1.100.000,00

35.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
35.01 — Gabinete do Secretário

10.301.0058.2.602 - Ituminação Pública SEMSA Esceisa ,
3330.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA R$ 500.000,00

Total do (5) Crédito (5) R$ 1.600.000,00

Art. 2º - Os recursos de que tratam O Art. lº, decorrem da anulação parcial da Seguinte dotação
orçamentária:

19.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
19.01 — Gabinete do Secretário

25.752.0056.1.050 =— Iluminação Pública — ESCELSA ,
242 - 33.90.3900 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA R$ 1.600.000,00

Art. 30 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam—se as disposições em
contrário.

Prefeita Munia'paf CÁMARA !WJNICIPAL DE GUARAPARI

Projeto de Lei (PL) EM: E) [] SET 2019
Autoria dO PL 02112019: Poder Executivo Municipai

Prºnªsci) Adm. Nº. 21.57ãzgºgg PRC! iãº-"3D (º) Nº
rUBLlCADO NO ou“. ,! é: 1] !“o (rªio £ TDT “



Câmara Municipal de Guarapari
Legislatura 2017-2020

LEI Nº. 435612019

DISPõ—E SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NO OR AMENTD VIGENTE E DA OUTRAS
PROVID NCIAS.

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, consoante ao estabelecido no
Art. 67, 5 2º da LOM — Lei Orgânica do Município faz saber que o Plenário
APROVOU e EU PROMULGO a seguinte:

LEI: '

Art. 1º. SANCIONADO

Art. 2“. SANCIONADO.

Art. 2ºA — A suplementação autorizada nesta lei deve observar e se
limitar até os 30% expressos no art. 42 da Lei nº 4.253 de 13 de julho de 2018.

Parágrafo único —— caso a soma das suplementações do exercício de
2019, como acréscimo referido nesta lei ultrapasse o limite mencionado no caput,
deve o Poder Executivo, antes de sua utilização, pedir modificação da LDO no
artigo específico

Art. 3“. SANCIONADO.

Guarapari-ES. 13 de novembro de 2019.

Erª
ENIS SOARESMARVALHO

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Projeto de Lei (PL) nº. 02112019
Autoria: PODER EXECUTIVO


